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PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO DE 

AJUSTAMENTO DE CONDUTA QUE ENTRE SI 

CELEBRAM RODOLFO GIANETTI GÉO E A 

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE 

E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL – 

SEMAD PARA ADEQUAÇÃO DO 

EMPREENDIMENTO À LEGISLAÇÃO 

AMBIENTAL. 

 

Pelo presente instrumento o Sr. RODOLFO GIANETTI GÉO, brasileiro, produtor rural, detentor 

do CPF/MF 500.961.256-91, domiciliado na Avenida Raja Gabaglia, nº 1.255, 14º andar , Bairro 

Luxemburgo, Belo Horizonte/MG, neste ato representado por EULER MIRANDA DA COSTA, 

brasileiro, casado, empresário, carteira de identidade M-878.130 SSP/MG, inscrito no CPF nº 

232.974.766-72, residente e domiciliado em Belo Horizonte, com endereço comercial na 

Avenida Raja Gabaglia, nº 1.255, 14º andar, Bairro Luxemburgo, Belo Horizonte/MG, 

conforme Estatuto Social e procuração constantes no processo, doravante designado 

COMPROMISSÁRIO, firma o PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE AJUSTAMENTO DE 

CONDUTA, celebrado em 21 de dezembro de 2018, perante a SECRETARIA DE ESTADO DE 

MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL – SEMAD, doravante denominada 

COMPROMITENTE, aqui representada pelo Superintendente de Projetos Prioritários - SUPPRI, 

Sr. RODRIGO RIBAS, conforme delegação de competência outorgada pela Resolução SEMAD 

Nº 2.544, de 24 de outubro de 2017, localizada na AV. Papa João Paulo II, nº 4001, Bairro Serra 

Verde, Belo Horizonte/MG, CEP 31.630-901, com fundamento no art. 32 do Decreto Estadual 

nº 47.383, de 02 de março de 2018, observadas as cláusulas e condições infra elencadas, 

restando inalteradas as demais cláusulas do referido termo:  

CONSIDERANDO que todos têm direito a um ambiente livre de qualquer forma de poluição, 

nos termos do art. 225, caput, da Constituição Federal – todos têm direito ao meio ambiente 

ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de 

vida, compreendido estes, consoante o art. 3º, da Lei Federal nº 6.938/81, como o “conjunto 

de condições, leis, influências e interações de ordem física, química e biológica que permite, 

abriga e rege a vida em todas as suas formas”; 
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CONSIDERANDO o dever das autoridades ambientais devidamente constituídas de coibir atos 

lesivos ao meio ambiente; 

 

CONSIDERANDO que no Estado de Minas Gerais as atividades e empreendimentos 
modificadores do meio ambiente estão sujeitos à regularização ambiental de suas práticas, 
em conformidade com o porte e o potencial poluidor, subordinando a instalação e operação 
dos mesmos à obtenção de autorizações ou de licença ambiental, nos moldes disciplinados 
pela Lei 21.972, de 2l de janeiro de 2016; pelo Decreto 47.383, de 02 de março de 2018, e pela 
Deliberação Normativa COPAM n" 217, de 06 de dezembro de 2017 e alterações posteriores; 
 
CONSIDERANDO a redação do art. 32, §1°, do Decreto Estadual n° 47.383/2018, a qual dispõe 
que “a continuidade de operação da atividade ou do empreendimento concomitantemente 
ao procedimento de licenciamento em caráter corretivo dependerá da assinatura de Termo 
de Ajustamento de Conduta - TAC - junto ao órgão ambiental competente, 
independentemente da formalização do processo de licenciamento”; 
 

CONSIDERANDO que o TAC celebrado entre a SEMAD e o empreendedor, com prazo de 

vigência de 02 (dois) anos, expira em 21 de dezembro de 2020;  

 

CONSIDERANDO que o Grupo de Desenvolvimento Econômico (Deliberação GDE nº 02/20), 

em 14 de janeiro de 2020, determinou como prioritária a análise da LOC referente ao 

Empreendimento, encaminhando o processo para a SUPPRI; 

 

CONSIDERANDO que incumbe à COMPROMISSÁRIA a comprovação da obediência às 

cláusulas, condições e prazos ajustados no presente instrumento, sob pena de aplicação das 

sanções legais cabíveis; 

 

Resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO AO TAC, de acordo com as seguintes 

disposições: 

 

CLAUSULA PRIMEIRA – DO COMPROMISSO AJUSTADO 

Ficam acrescidos e/ou modificados, à cláusula segunda do termo ora aditado, os seguintes 

itens: 
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Item Descrição Prazo 

01 Encaminhar comprovante de destinação ambientalmente 

correta para os resíduos comuns e perigosos, incluindo as 

carcaças e resíduos de graxaria 

Anualmente, com 

registros mensais 

02 Apresentar resultado do monitoramento trimestral do 

trecho do curso d’água que margeia a propriedade, como já 

realizado anteriormente (DN COPAM/CERH nº01/2008) 

apontando os parâmetros fora dos limites legais e com 

plano de ação para cada um deles. 

Semestralmente 

03 Realizar monitoramento quantitativo dos poços tubulares e 

apresentar o resultado compilado em planilhas 

Semestralmente, com 

monitoramento 

mensal 

04 Apresentar o status das medidas compensatórias de apoiar 

ações do Comitê da Bacia do Verde Grande para assegurar 

a preservação e a qualidade ambiental da bacia.  

Semestralmente 

05 Realizar monitoramento da ETE e apresentar resultados 

compilados em planilhas (Temperatura, DBO, DQO, pH, 

sólidos sedimentáveis, sólidos em suspensão, óleos e 

graxas, agentes tensoativos, coliformes termotolerantes, 

nitrato total, sódio total e fósforo total) 

Semestralmente, com 

monitoramento 

mensal 

06 Apresentar relatório das práticas de manejo e conservação 

do solo adotadas 

Semestralmente 

07 Monitorar os níveis estáticos e dinâmicos dos poços, com a 

elaboração de gráficos mensais e relatório semestral 

consolidado com as implicações no modelo hidrogeológico 

local. 

Semestralmente, com 

monitoramento 

mensal 

 

Os prazos indicados no quadro acima contam-se a partir da assinatura do presente Termo 

Aditivo. 

CLAUSULA SEGUNDA – DO CUMPRIMENTO DO TAC 

Integra o presente instrumento o Relatório Técnico, constante no SEI nº 

1370.01.0056235/2020-75, com os devidos dados e informações comprovando o 

cumprimento pelo Empreendedor do Termo ora aditado. 
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CLAUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do presente instrumento é de 2 (DOIS) anos a partir da sua assinatura ou 

até a emissão da Licença de Operação Corretiva, devendo ainda ser observado os prazos das 

obrigações constantes na CLÁUSULA PRIMEIRA, podendo ser prorrogado mediante 

requerimento fundamentado da COMPROMISSÁRIA, protocolado 60 (sessenta) dias antes de 

seu vencimento, e mediante a concordância da COMPROMITENTE.  

CLAUSULA QUARTA– DAS DEMAIS CLÁSULAS 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato ora aditado, que não 

colidirem com as aqui estipuladas, ficando ratificadas por este instrumento. 

E por estarem de ajustes e acordes, as partes assinam o presente instrumento em 04 (quatro) 

vias de igual teor e forma, para que produzam, entre si, legítimos efeitos de direito na 

presença de testemunhas que também o subscrevem. 

 

Belo Horizonte, 09 de dezembro de 2020. 

 

Pela COMPROMITENTE: 

 

____________________________________________ 
Rodrigo Ribas 

Superintendente de Projetos Prioritários – SUPPRI 
MASP 1.220.634-8 

 

Pelo COMPROMISSÁRIO: 

 

_______________________________________ 
Euler Miranda da Costa 

CPF: 232.974.766-72  

EULER MIRANDA DA 
COSTA:23297476672

Assinado de forma digital por EULER MIRANDA 
DA COSTA:23297476672 
Dados: 2020.12.10 15:46:12 -03'00'

RODRIGO 
RIBAS:88544192653

Assinado de forma digital por 
RODRIGO RIBAS:88544192653 
Dados: 2020.12.10 16:03:36 -03'00'
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